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LEI Nº 17.371, 24.12.2020  (D.O. 28.12.20)

DETERMINA A DIVULGAÇÃO DE VALORES
DESTINADOS À CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS.

 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa
decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.º A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na
internet, caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder
público. 

§ 1.º Entende-se por organização da sociedade civil a pessoa jurídica de
direito privado sem fins lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados,
conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras,
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os
aplica integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva. 

§ 2.º As informações de que tratam este artigo deverão incluir, no mínimo: 
I – data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão

da administração pública responsável; 
II – nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
III – descrição do objeto da parceria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de
dezembro de 2020.

 

Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
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